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Gabinete do Prefeito

COMUNICADO AOS MUNÍCIPES
Em conformidade com a Lei Eleitoral, a Prefeitura de Vilhena 

suspendeu suas páginas nas redes sociais

A publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos está suspensa

pelo período de 3 meses

EEstamos autorizados pela Emenda Constitucional nº 107/20 a 
divulgar somente as ações e informações relacionadas ao 

enfrentamento à pandemia de covid-19

E para isso criamos a página Prefeitura de Vilhena – Covid-19 no 
Facebook. O link para a página está disponível clicando aqui:

facebook.com/vilhenacovid19/

DECRETO Nº 50.421/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ERONIE DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor ERONIE DOS SANTOS, 
detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, no período 31 de outubro de 2020 a 28 de janeiro de 2021, referente 
ao 2º quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 399/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 20 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
https://www.facebook.com/vilhenacovid19/


2Vilhena-RO,  segunda-feira, 26.10.2020 Diário 	     Oficial  DOV Nº 3090

DECRETO Nº 50.426/2020

DESIGNA A SERVIDORA MARIA DE FÁTIMA SOUZA 
OLIVEIRA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora MARIA DE FÁTIMA SOUZA 
OLIVEIRA, para exercer a Função Gratificada VICE DIRETOR ESCOLAR 
NÍVEL III – VICE DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL III – FG-12 – ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA DIRCE BIANCHIN 
DE ÁVILA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 
16 de outubro de 2020.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 21 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

Decreto republicado pois continha erros materiais.

DECRETO Nº 50.434/2020

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA SIRLEIA SOUZA 
MOREIRA MATHIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora SIRLEIA SOUZA MOREIRA MATHIAS, detentora do Cargo de 
Secretário Escolar I, Apoio Técnico e Administrativo, ATA 400, Código: ATA 
414, Classe “C”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 20 de julho a 17 de outubro de 2020, 
de conformidade com Processo Administrativo nº 3.583/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.435/2020

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA EDILAINE PEREIRA 
DE ANDRADE.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora EDILAINE PEREIRA DE ANDRADE, detentora do Cargo de 
Nutricionista, Atividades de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 414, 
Classe “J”, Referência Salarial “I”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 4 a 7 de agosto de 2020, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 4.271/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.436/2020

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA APARECIDA 
FERREIRA SANTIAGO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora APARECIDA FERREIRA SANTIAGO, detentora do Cargo de 
Professor Nível III Séries Iniciais 30 Horas, Magistério – MAG 300, Código: 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, nos períodos de 7 a 16 de agosto de 
2020, 19 a 20, 21 a 23 e 26 a 30 de agosto de 2020, conforme Processo 
Administrativo nº 3.800/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.437/2020

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA37 LUCELIA ANSELMO 
DA SILVA FERREIRA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora LUCELIA ANSELMO DA SILVA FERREIRA, detentora do Cargo 
de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 5 
a 19 de fevereiro de 2020, conforme Processo Administrativo nº 4913/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 50.438/2020

REVOGA DECRETO Nº 19.053 DE 3 DE NOVEMBRO DE 
2009 E RECEPCIONA O DECRETO Nº 10.024 DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019 DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 19.053, de 3 de novembro de 
2009 e recepciona o Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2020 que 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia , e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal.

Parágrafo único. No que se aplica as licitações na modalidade pregão 
para aquisição de bens e serviços no âmbito do município com recursos 
próprios.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.439/2020

AUTORIZA A CRIAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DA 
PESSOA JURÍDICA – CNPJ, PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE - FMMA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere por lei

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a criação do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ, para o Fundo de Municipal do Meio Ambiente - FMMA, junto 
à Receita Federal do Brasil – Ministério da Fazenda.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.440/2020

RETORNO ANTECIPADO A PEDIDO DA SERVIDORA 
JOCILEIDE DA SILVA DE CARVALHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º O retorno antecipado, a pedido da servidora JOCILEIDE DA 
SILVA DE CARVALHO, detentora do Cargo de Professor Nível III Séries 
Iniciais, 40h, Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 300, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, a partir de 19 de outubro de 2020, conforme Processo 
Administrativo nº 2.745/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 19 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.441/2020

PRORROGA PERÍODO DE READAPTAÇÃO DA 
SERVIDORA PÚBLICA MUINICIPAL MARIA HELENA DO 
NASCIMENTO MIRANDA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 
25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do Processo Administrativo nº 204/2020 
às fols. 40 e 41,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o período de readaptação da servidora pública 
municipal MARIA HELENA DO NASCIMENTO MIRANDA, detentora do Cargo 
de Merendeira, Apoio Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 
515, Classe “A”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 4 de julho a 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 4 de julho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.442/2020

EXONERA BRUNO DOMINGUES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de BRUNO DOMINGUES, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 13 de outubro de 
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.443/2020

PRORROGA PERÍODO DE READAPTAÇÃO DA 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALINE CORDEIRO DE 
SOUZA VEIGA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
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Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 
25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 3.614/2015 
às fls. 65 e 66,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o período de readaptação da servidora pública 
municipal ALINE CORDEIRO DE SOUZA VEIGA, detentora do Cargo de 
Professor Nível III Séries Iniciais 40h, Magistério – MAG 300, Código: MAG 
305, Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 1º de novembro de 2020 a 29 de abril 
de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 3.614/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.444/2020

ALTERA AS REDAÇÕES DOS ART. 5º DO DECRETO Nº 
41.319 E 30 DE NOVEMBRO DE 2017 	 E ART. 6º 
DO DECRETO Nº 39.967 DE 19 DE MAIO DE 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam alteradas as redações dos Art. 5º do Decreto nº 41.319 
de 30 de novembro de 2017, e do Art. 6º  do Decreto nº 39.967 de 19 de maio 
de 2017, que regulamentam o artigo 27 da Lei Complementar nº 008/96 (e 
suas alterações) que dispõe sobre a gratificação especial ao servidor público 
do executivo municipal, que passa a vigorar conforme abaixo descrito:

Art. 5º A composição de uma Comissão Especial se limitará a 
participação de, no máximo, 05 (cinco) servidores, exceto no caso de 
Comissão Especial de Levantamento Patrimonial e Baixa de Bens Inservíveis, 
Comissão Especial para Estudos e Projetos de Desenvolvimento Urbano e 
a Comissão Especial de Levantamento de Valores Imobiliários dos Imóveis 
para Cobrança de Contribuição de Melhorias, que poderá chegar a 07 (sete) 
servidores.

Art. 6º O servidor poderá participar de até 2 (duas) comissões 
especiais, desde que receba por apenas uma delas, não sendo permitida a 
cumulação de gratificações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.445/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA JOVINA CORREA 
DE OLIVEIRA, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 
OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição à servidora JOVINA CORREA DE OLIVEIRA, do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 1º de agosto 
de 2020, em conformidade com Processo Administrativo nº 4.046/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.446/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA ADELIRES CALONEGO 
ALBUQUERQUE, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 
OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
73, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição à servidora ADELIRES CALONEGO ALBUQUERQUE, do 
Cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, TAF 200, Código: TAF 202, Classe 
“F”, Referência Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde- 
SEMUS, a partir de 1º de setembro de 2020, em conformidade com Processo 
Administrativo nº 4.048/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.447/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR FRANCISCO DAS 
CHAGAS BARBOSA, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
73, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição ao servidor FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA, do Cargo 
de Fiscal de Vigilância Sanitária, TAF 200, Código: TAF 202, Classe “F”, 
Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde- 
SEMUS, a partir de 1º de setembro de 2020, em conformidade com Processo 
Administrativo nº 4.047/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
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a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.448/2020

PONTO FACULTATIVO NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2020 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO 
NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VILHENA - RO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A:

Art. 1º Ponto Facultativo no dia 30 de outubro de 2020, em 
comemoração ao Dia do Servidor Público, para os órgãos públicos municipais.

Art. 2º Permanecem em atividades os serviços considerados 
essenciais, sendo a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.449/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA MARIA APARECIDA 
LACERDA MACHADO, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição à servidora MARIA APARECIDA LACERDA MACHADO, do 
Cargo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 
6 de setembro de 2020, em conformidade com Processo Administrativo nº 
5.053/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.450/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA INEZ GUBERT ZAMARCHI, 
E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição à servidora INEZ GUBERT ZAMARCHI, do Cargo de Merendeira, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de agosto de 2020, 
em conformidade com Processo Administrativo nº 5.054/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.451/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA SILVINA SCHWAMBACH 
CECHINEL, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 
OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição da servidora SILVINA SCHWAMBACH CECHINEL, do Cargo de 
Professor Nível III SI, 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “XI”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de setembro de 2020, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 5.055/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.452/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA CLEONICE DA SILVA 
COSTA, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição da servidora CLEONICE DA SILVA COSTA, do Cargo de 
Professor Nível III SI, 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “X”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de setembro de 2020, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 5.056/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.453/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA ROSEMARI PEGORINI 
SGANZERLA, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 
OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição da servidora ROSEMARI PEGORINI SGANZERLA, do Cargo de 
Professor Nível III SI, 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “VI”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de setembro de 2020, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 5.057/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.454/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA VIRGINIA MILITÃO DA 
SILVA, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição da servidora VIRGINIA MILITÃO DA SILVA, do Cargo de 
Professor Nível III SI, 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 2 de agosto de 2020, em 
conformidade com Processo Administrativo nº 5.058/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de agosto de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.455/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE À SERVIDORA 
GENADIR COSTA TRAJANO, E DECLARA VACÂNCIA DO 
CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade à servidora 
GENADIR COSTA TRAJANO, do Cargo de Professor Nível III SI, 40 horas, 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe M, 
Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
a partir de 1º de julho de 2020, em conformidade com Processo Administrativo 
nº 5.059/2020.

Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 
a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.456/2020

EXONERA EDUARDO DE MATTOS DE PAULO, DO CARGO 
EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração EDUARDO DE MATTOS DE PAULO, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 27 de outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 27 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 26 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.457/2020

EXONERA MATHEUS LUIS DE OLIVEIRA REGO, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 012, 07 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre a deliberação do Orçamento 2021 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Vilhena- RO.  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
do Município de Vilhena, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 
3752/2013 alterada pela lei n° 4.910 de 11 de junho 2018. 

Art. 1° APROVAR;

Art. 1º No tocante ao Orçamento 2021, foi apreciado e aprovado pelo 
conselho Municipal de Assistência Social, através de votação via grupo do 
WhatsApp. Sendo 09 (nove) votos a favor e 03 (três) abstenções

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

EUZANGELA CAMPOS CLEMENTE
Presidente CMAS/VHA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE VILHENA

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MATHEUS LUIS DE OLIVEIRA REGO,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 21 de 
outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 26 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.458/2020

EXONERA DINÁPOLI DANRLEI OLIVEIRA DA SILVA,  DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de DINÁPOLI DANRLEI OLIVEIRA DA SILVA,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 23 de 
outubro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 23 de outubro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 26 de outubro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 5.380 DE 21 DE OUTUBRO 
DE 2020, PUBLICADA NA EDIÇÃO Nº 3087, DE 21 DE OUTUBRO 

DE 2020, CONSIDERANDO QUE A MESMA FOI PUBLICADO COM 
ERROS MATERIAIS, DESTA FORMA SENDO REPUBLICADA COM AS 

DEVIDAS CORREÇÕES ABAIXO:

LEI Nº 5.380, DE 21 DE OUTUBRO 2020

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 500.000,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	 R $ 
200.000,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais	 R $  2 5 . 0 0 0 , 0 0 	
	

1030100712.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
3190.13.00.00 - Obrigações Patronais	 R$ 2.500,00	
1030200712.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte	 R$ 8.000,00
1030200712.133 – Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 

- CEREST
3191.13.00.00 - Obrigações Patronais	 R$ 3.000,00
1030200712.225 – Manutenção do Programa Melhor em Casa
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	 R $ 

35.000,00
3191.13.00.00 - Obrigações Patronais	 R$ 9.000,00
1030200712.270 – Centro de Especialidades Vilhenense - CEV
3190.04.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado	 R $ 

3.500,00
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 	 R $ 

84.000,00
3390.08.00.00 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 

Militar		  R$ 800,00
1030400712.122 – Manutenção das Atividades da Vig. Sanitária
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	 R $ 

88.000,00
1030500712.135 – Manutenção da Vigilância em Saúde
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil	 R $ 

41.200,00
TOTAL	 R$ 500.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito serão utilizados os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro 
em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 21 de outubro de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO
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Semus - Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 128 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 22/10/2020       PROTOCOLO: 4000 / 2020

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: GOLDENPLUS COM DE MED E PROD HOSP LTDA EPP

Endereço: GOTARDO MAZZAROLO, 16

Bairro: CENTRO   Cidade: BARÃO DE COTEGIPE - RS CEP: 99.740-000

CNPJ: 17.472.278/0001-64  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMÁCIA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (AZITROMICINA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA NO 

TRATAMENTO AOS PACIENTES COM COVID-19.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1400110303007122533390300000 10020047MATERIAL DE CONSUMO

1400110303007122533390300000 10020047MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  83952  20000.00Azitromicina Di-Hidratada  500mg  1.7600  35,200.00Compri

Total:  35,200.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

AFONSO EMERICK DUTRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pág. 1/1www.elotech.com.br



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

URBANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

PAULO LIMA COELHO
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

EDUARDO FERNANDO DA SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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